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DECRETO Nº 166, DE 21 DE JULHO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Newton Geraldo Xavier Godoy do cargo comissionado de Assessor Técnico,
a partir de 21 de julho de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio
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DECRETO Nº 167, DE 21 DE JULHO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação de Camila de Leles Alves Pessoa, nomeada para o cargo
comissionado de Secretária Municipal de Obras e Gestão Urbana, por meio do Decreto nº 165, de
21/07/2021.

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário, em especial Decreto nº 165, de 21/07/2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 169, DE 22 DE JULHO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino da
Chefia do Executivo Municipal,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Newton Geraldo Xavier Godoy para o cargo comissionado de Secretário
Municipal de Obras e Gestão Urbana, a partir de 22 de julho de 2021, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 


